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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

PRESIDÊNCIA 
 
 

ATO GDGSET.GP.Nº 135, DE 18 DE MARÇO DE 2015. 
 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais, ad referendum do Órgão Especial,  
 
considerando o decidido na sessão realizada no dia 10 de fevereiro de 

2015 pelo Tribunal Superior Eleitoral no processo administrativo nº 1915-
90.2014.6.00.000, objeto da Resolução 23.436, publicada no DJE-TSE de 18 de 
março de 2015, 

 
 
RESOLVE 
 
 
Art. 1º O inciso IV do art. 3º da Resolução Administrativa nº 1.724, 

de 2 de fevereiro de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 3º O magistrado convocado tem direito: 
................................................................................................. 
IV – não optando o magistrado pelo recebimento do benefício 
previsto no inciso III, na localidade da sede do TST, fará jus ao 
pagamento de diária correspondente ao cargo de membro do 
Tribunal, limitado ao valor de 1,5 (uma diária e meia) por 
semana, destinadas à indenização de despesas inerentes ao 
exercício do cargo; 
................................................................................................” 
 
 
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Ministro ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN 

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 


